
                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
 

 

    Câmara dos Deputados 
 
          

COMISSÃO ESPECIAL DE COMPETÊNCIA LEGAL PARA INVESTIGAÇÃO 

 

REQUERIMENTO N.º          , DE 2019 

 (Do Sr. Hélio Costa)  

 

Requer seja incluído no rol de 

convidados para participar de 

Audiência Pública desta Comissão 

Especial, os nomes do Diretor Geral 

da Policia Civil de Santa Catarina, e 

do Comandante Geral da Polícia 

Militar de Santa Catarina.  

 

 

 Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 2º, inciso V, da 

Constituição Federal, e do art. 24, inciso V do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a inclusão, no rol de convidados para participar de Audiência Pública desta 

Comissão Especial, os nomes do Diretor Geral da Polícia Civil de Santa Catarina, Dr. 

Paulo Norberto Koerich; e do Comandante Geral da Polícia Militar de Santa Catarina, 

Cel. Carlos Alberto de Araújo Gomes Júnior, para debater a respeito da ampliação das 

atribuições e da adoção de competência legal de investigação para todas as polícias do 

país.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando o propósito principal da criação desta Comissão, que busca 

promover discussões e debates visando mudanças substanciais e estruturantes no 

nosso Sistema de Segurança Púbica, e assim tornar o Estado mais eficiente; entendo 

que a ampliação desta discussão com autoridades policiais competentes de todas as 

regiões do nosso país se faz necessário a fim de mapearmos o atual processo 

operacional e investigatório de nossas polícias, e assim buscarmos soluções para 

tornar mais eficiente o serviço e atendimento da população brasileira, que atualmente 

está submetida a altíssimos índices de violência e criminalidade. 

 

Sendo assim sugiro sejam convidados o Comandante Geral da Polícia Militar e o 

Diretor Geral da Polícia Civil, ambos do meu Estado, Santa Catarina, autoridades 

competentes e de notória experiência relacionada à Segurança Pública, acreditando 

que poderão trazer significativas contribuições para nossas discussões. 
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Diante do exposto solicito o apoio dos nobres colegas para aprovação do 

presente requerimento. 

 

 

 

Sala de Sessões,              de                           de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hélio Costa 

Deputado Federal 

Republicanos/SC 

 


